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AMOSTRA

LÍNGUA PORTUGUESA

– Textos Não Literários

Em textos não literários, como artigos de opinião, reporta-
gens, textos científicos ou jurídicos, a compreensão geral tende 
a ser mais direta, uma vez que esses textos visam transmitir in-
formações objetivas, ideias argumentativas ou instruções. Neste 
caso, o leitor precisa identificar claramente o tema principal ou 
a tese defendida pelo autor e compreender o desenvolvimento 
lógico do conteúdo.

Por exemplo, em um artigo de opinião sobre os efeitos da 
tecnologia na educação, o autor pode defender que a tecnologia 
é uma ferramenta essencial para o aprendizado no século XXI. A 
compreensão geral envolve identificar esse posicionamento e as 
razões que o autor oferece para sustentá-lo, como o acesso faci-
litado ao conhecimento, a personalização do ensino e a inovação 
nas práticas pedagógicas.

Outro exemplo: em uma reportagem sobre desmatamento 
na Amazônia, o texto pode apresentar dados e argumentos para 
expor a gravidade do problema ambiental. O leitor deve captar 
a ideia central, que pode ser a urgência de políticas de preserva-
ção e as consequências do desmatamento para o clima global e 
a biodiversidade.

– Estratégias de Compreensão

Para garantir uma boa compreensão geral do texto, é impor-
tante seguir algumas estratégias:

- Leitura Atenta: Ler o texto integralmente, sem pressa, 
buscando entender o sentido de cada parte e sua relação com 
o todo.

  
- Identificação de Palavras-Chave: Buscar termos e expres-

sões que se repetem ou que indicam o foco principal do texto.

- Análise do Título e Subtítulos: Estes elementos frequente-
mente apontam para o tema ou ideia principal do texto, especial-
mente em textos não literários.

- Contexto de Produção: Em textos literários, o contexto 
histórico, cultural e social do autor pode fornecer pistas impor-
tantes para a interpretação do tema. Nos textos não literários, o 
contexto pode esclarecer o objetivo do autor ao produzir aquele 
texto, seja para informar, convencer ou instruir.

- Perguntas Norteadoras: Ao ler, o leitor pode se perguntar: 
Qual é o tema central deste texto? Qual é a intenção do autor ao 
escrever este texto? Há uma mensagem explícita ou implícita?

COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS

A leitura e interpretação de textos são habilidades essenciais 
no âmbito dos concursos públicos, pois exigem do candidato a 
capacidade de compreender não apenas o sentido literal, mas 
também as nuances e intenções do autor. Os textos podem ser 
divididos em duas categorias principais: literários e não literários. 
A interpretação de ambos exige um olhar atento à estrutura, ao 
ponto de vista do autor, aos elementos de coesão e à argumen-
tação. Neste contexto, é crucial dominar técnicas de leitura que 
permitam identificar a ideia central do texto, inferir informações 
implícitas e analisar a organização textual de forma crítica e ob-
jetiva.

— Compreensão Geral do Texto

A compreensão geral do texto consiste em identificar e cap-
tar a mensagem central, o tema ou o propósito de um texto, se-
jam eles explícitos ou implícitos. Esta habilidade é crucial tanto 
em textos literários quanto em textos não literários, pois fornece 
ao leitor uma visão global da obra, servindo de base para uma 
interpretação mais profunda. A compreensão geral vai além da 
simples decodificação das palavras; envolve a percepção das in-
tenções do autor, o entendimento das ideias principais e a iden-
tificação dos elementos que estruturam o texto.

– Textos Literários

Nos textos literários, a compreensão geral está ligada à in-
terpretação dos aspectos estéticos e subjetivos. É preciso con-
siderar o gênero (poesia, conto, crônica, romance), o contexto 
em que a obra foi escrita e os recursos estilísticos utilizados pelo 
autor. A mensagem ou tema de um texto literário muitas vezes 
não é transmitido de maneira direta. Em vez disso, o autor pode 
utilizar figuras de linguagem (metáforas, comparações, simbolis-
mos), criando camadas de significação que exigem uma leitura 
mais interpretativa.

Por exemplo, em um poema de Manuel Bandeira, como “O 
Bicho”, ao descrever um homem que revirava o lixo em busca 
de comida, a compreensão geral vai além da cena literal. O po-
ema denuncia a miséria e a degradação humana, mas faz isso 
por meio de uma imagem que exige do leitor sensibilidade para 
captar essa crítica social indireta.

Outro exemplo: em contos como “A Hora e a Vez de Augus-
to Matraga”, de Guimarães Rosa, a narrativa foca na jornada de 
transformação espiritual de um homem. Embora o texto tenha 
uma história clara, sua compreensão geral envolve perceber os 
elementos de religiosidade e redenção que permeiam a narrati-
va, além de entender como o autor utiliza a linguagem regiona-
lista para dar profundidade ao enredo.
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de vista dele é enviesado, e isso cria ambiguidade sobre a 
questão central do livro: a possível traição de Capitu. Nesse caso, 
a ideia central pode estar relacionada à incerteza e à subjetivida-
de das percepções humanas.

Outro exemplo: em “Vidas Secas”, de Graciliano Ramos, o 
ponto de vista é o de uma narrativa em terceira pessoa que se 
foca nos personagens humildes e no sofrimento causado pela 
seca no sertão nordestino. A ideia central do texto é a denúncia 
das condições de vida precárias dessas pessoas, algo que o autor 
faz por meio de uma linguagem econômica e direta, alinhada à 
dureza da realidade descrita.

Nos poemas, o ponto de vista também pode ser identificado 
pelo eu lírico, que expressa sentimentos, reflexões e visões de 
mundo. Por exemplo, em “O Navio Negreiro”, de Castro Alves, o 
eu lírico adota um tom de indignação e denúncia ao descrever 
as atrocidades da escravidão, reforçando uma ideia central de 
crítica social.

– Textos Não Literários

Em textos não literários, o ponto de vista é geralmente mais 
explícito, especialmente em textos argumentativos, como arti-
gos de opinião, editoriais e ensaios. O autor tem o objetivo de 
convencer o leitor de uma determinada posição sobre um tema. 
Nesse tipo de texto, a tese (ideia central) é apresentada de forma 
clara logo no início, sendo defendida ao longo do texto com argu-
mentos e evidências.

Por exemplo, em um artigo de opinião sobre a reforma tri-
butária, o autor pode adotar um ponto de vista favorável à re-
forma, argumentando que ela trará justiça social e reduzirá as 
desigualdades econômicas. A ideia central, neste caso, é a de-
fesa da reforma como uma medida necessária para melhorar a 
distribuição de renda no país. O autor apresentará argumentos 
que sustentem essa tese, como dados econômicos, exemplos de 
outros países e opiniões de especialistas.

Nos textos científicos e expositivos, a ideia central também 
está relacionada ao objetivo de informar ou esclarecer o leitor 
sobre um tema específico. A neutralidade é mais comum nesses 
casos, mas ainda assim há um ponto de vista que orienta a esco-
lha das informações e a forma como elas são apresentadas. Por 
exemplo, em um relatório sobre os efeitos do desmatamento, 
o autor pode não expressar diretamente uma opinião, mas ao 
apresentar evidências sobre o impacto ambiental, está implicita-
mente sugerindo a importância de políticas de preservação.

– Como Identificar o Ponto de Vista e a Ideia Central

Para identificar o ponto de vista ou a ideia central de um 
texto, é importante atentar-se a certos aspectos:

1. Título e Introdução: Muitas vezes, o ponto de vista do 
autor ou a ideia central já são sugeridos pelo título do texto ou 
pelos primeiros parágrafos. Em artigos e ensaios, o autor fre-
quentemente apresenta sua tese logo no início, o que facilita a 
identificação.

 Exemplos Práticos

- Texto Literário: Um poema como “Canção do Exílio” de 
Gonçalves Dias pode, à primeira vista, parecer apenas uma des-
crição saudosista da pátria. No entanto, a compreensão geral 
deste texto envolve entender que ele foi escrito no contexto de 
um poeta exilado, expressando tanto amor pela pátria quanto 
um sentimento de perda e distanciamento.

  
- Texto Não Literário: Em um artigo sobre as mudanças cli-

máticas, a tese principal pode ser que a ação humana é a princi-
pal responsável pelo aquecimento global. A compreensão geral 
exigiria que o leitor identificasse essa tese e as evidências apre-
sentadas, como dados científicos ou opiniões de especialistas, 
para apoiar essa afirmação.

– Importância da Compreensão Geral

Ter uma boa compreensão geral do texto é o primeiro passo 
para uma interpretação eficiente e uma análise crítica. Nos con-
cursos públicos, essa habilidade é frequentemente testada em 
questões de múltipla escolha e em questões dissertativas, nas 
quais o candidato precisa demonstrar sua capacidade de resumir 
o conteúdo e de captar as ideias centrais do texto.

Além disso, uma leitura superficial pode levar a erros de in-
terpretação, prejudicando a resolução correta das questões. Por 
isso, é importante que o candidato esteja sempre atento ao que 
o texto realmente quer transmitir, e não apenas ao que é dito de 
forma explícita. Em resumo, a compreensão geral do texto é a 
base para todas as outras etapas de interpretação textual, como 
a identificação de argumentos, a análise da coesão e a capacida-
de de fazer inferências.

— Ponto de Vista ou Ideia Central Defendida pelo Autor

O ponto de vista ou a ideia central defendida pelo autor são 
elementos fundamentais para a compreensão do texto, especial-
mente em textos argumentativos, expositivos e literários. Iden-
tificar o ponto de vista do autor significa reconhecer a posição 
ou perspectiva adotada em relação ao tema tratado, enquanto a 
ideia central refere-se à mensagem principal que o autor deseja 
transmitir ao leitor.

Esses elementos revelam as intenções comunicativas do tex-
to e ajudam a esclarecer as razões pelas quais o autor constrói 
sua argumentação, narrativa ou descrição de determinada ma-
neira. Assim, compreender o ponto de vista ou a ideia central é 
essencial para interpretar adequadamente o texto e responder a 
questões que exigem essa habilidade.

– Textos Literários

Nos textos literários, o ponto de vista do autor pode ser 
transmitido de forma indireta, por meio de narradores, perso-
nagens ou símbolos. Muitas vezes, os autores não expõem cla-
ramente suas opiniões, deixando a interpretação para o leitor. O 
ponto de vista pode variar entre diferentes narradores e perso-
nagens, enriquecendo a pluralidade de interpretações possíveis.

Um exemplo clássico é o narrador de “Dom Casmurro”, de 
Machado de Assis. Embora Bentinho (o narrador-personagem) 
conte a história sob sua perspectiva, o leitor percebe que o ponto 
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NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO

— Território: pode ser conceituado como a área na 
qual o Estado exerce sua soberania. Trata-se da base 
física ou geográfica de um determinado Estado, seu 
elemento constitutivo, base delimitada de autoridade, 
instrumento de poder com vistas a dirigir o grupo social, 
com tal delimitação que se pode assegurar à eficácia do 
poder e a estabilidade da ordem.

O território é delimitado pelas fronteiras, que por sua 
vez, podem ser naturais ou convencionais. O território 
como elemento do Estado, possui duas funções, sendo 
uma negativa limitante de fronteiras com a competência 
da autoridade política, e outra positiva, que fornece ao 
Estado a base correta de recursos materiais para ação.

Por traçar os limites do poder soberanamente 
exercido, o território é elemento essencial à existência 
do Estado, sendo, desta forma, pleno objeto de direitos 
do Estado, o qual se encontra a serviço do povo e pode 
usar e dispor dele com poder absoluto e exclusivo, desde 
que estejam presentes as características essenciais das 
relações de domínio. O território é formado pelo solo, 
subsolo, espaço aéreo, águas territoriais e plataforma 
continental, prolongamento do solo coberto pelo mar.

A Constituição Brasileira atribui ao Conselho de Defesa 
Nacional, órgão de consulta do presidente da República, 
competência para “propor os critérios e condições 
de utilização de áreas indispensáveis à segurança do 
território nacional e opinar sobre seu efetivo uso, 
especialmente na faixa de fronteira e nas relacionadas 
com a preservação e a exploração dos recursos naturais 
de qualquer tipo”.	 (Artigo	 91, §1º,	I I I , C F B / 8 8 ) .    
Os espaços sobre o qual se desenvolvem as relações 
sociais próprias da vida do Estado é uma porção da 
superfície terrestre, projetada desde o subsolo até o 
espaço aéreo. Para que essa porção territorial e suas 
projeções adquiram significado político e jurídico, é 
preciso considerá-las como um local de assentamento 
do grupo humano que integra o Estado, como campo de 
ação do poder político e como âmbito de validade das 
normas jurídicas.

— Soberania:  Trata-se do poder do Estado de 
se auto administrar. Por meio da soberania, o Estado 
detém o poder de regular o seu funcionamento, as 
relações privadas dos cidadãos, bem como as funções 
econômicas e sociais do povo que o integra. Por meio 
desse elemento, o Estado edita leis aplicáveis ao 
seu território, sem estar sujeito a qualquer tipo de 
interferência ou dependência de outros Estados.

ESTADO, GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 
CONCEITOS; ELEMENTOS

— Estado 

Conceito, Elementos e Princípios
Adentrando ao contexto histórico, o conceito de 

Estado veio a surgir por intermédio do antigo conceito 
de cidade, da polis grega e da civitas romana. Em 
meados do século XVI o vocábulo Estado passou a ser 
utilizado com o significado moderno de força, poder e 
direito. 

O Estado pode ser conceituado como um ente, 
sujeito de direitos, que possui como elementos: o povo, 
o território e a soberania. Nos dizeres de Vicente Paulo 
e Marcelo Alexandrino (2010, p. 13), “Estado é pessoa 
jurídica territorial soberana, formada pelos elementos 
povo, território e governo soberano”. 

O Estado como ente, é plenamente capacitado 
para adquirir direitos e obrigações. Ademais, possui 
personalidade jurídica própria, tanto no âmbito interno, 
perante os agentes públicos e os cidadãos, quanto no 
âmbito internacional, perante outros Estados.

Vejamos alguns conceitos acerca dos três elementos 
que compõem o Estado:

– Povo: Elemento legitima a existência do Estado. 
Isso ocorre por que é do povo que origina todo o 
poder representado pelo Estado, conforme dispões 
expressamente art. 1º, parágrafo único, da Constituição 
Federal:

Parágrafo  único.  Todo o poder emana do povo, 
que o exerce por meio de representantes eleitos ou 
diretamente, nos termos desta Constituição.

O povo se refere ao conjunto de indivíduos que se 
vincula juridicamente ao Estado, de forma estabilizada. 

Entretanto, isso não ocorre com estrangeiros e 
apátridas, diferentemente da população, que tem 
sentido demográfico e quantitativo, agregando, por 
sua vez, todos os que se encontrem sob sua jurisdição 
territorial, sendo desnecessário haver quaisquer tipos 
de vínculo jurídico do indivíduo com o poder do Estado.

Com vários sentidos, o termo pode ser usado pela 
doutrina como sinônimo de nação e, ainda, no sentido 
de subordinação a uma mesma autoridade política. 
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Estado sob forma política, e, os conceitos de 
dignidade da pessoa humana e os valores sociais do 
trabalho e da livre iniciativa, implicam na ideia do 
alcance de objetivos morais e éticos.

— Governo 

Conceito
Governo é a expressão política de comando, de 

iniciativa pública com a fixação de objetivos do Estado 
e de manutenção da ordem jurídica contemporânea e 
atuante.

O Brasil adota a República como forma de Governo 
e o federalismo como forma de Estado. Em sua obra 
Direito Administrativo da Série Advocacia Pública, 
o renomado jurista Leandro Zannoni, assegura que 
governo é elemento do Estado e o explana como “a 
atividade política organizada do Estado, possuindo ampla 
discricionariedade, sob responsabilidade constitucional 
e política” (p. 71).

É possível complementar esse conceito de Zannoni 
com a afirmação de Meirelles (1998, p. 64-65) que 
aduz que “Governo é a expressão política de comando, 
de iniciativa, de fixação de objetivos do Estado e de 
manutenção da ordem jurídica vigente”. Entretanto, 
tanto o conceito de Estado como o de governo podem 
ser definidos sob diferentes perspectivas, sendo o  
primeiro, apresentado sob o critério sociológico, político, 
constitucional, dentre outros fatores. No condizente 
ao segundo, é subdividido em sentido formal sob um 
conjunto de órgãos, em sentido material nas funções 
que exerce e em sentido operacional sob a forma de 
condução política.

O objetivo final do Governo é a prestação dos 
serviços públicos com eficiência, visando de forma geral 
a satisfação das necessidades coletivas. O Governo 
pratica uma função política que implica uma atividade 
de ordem mediata e superior com referência à direção 
soberana e geral do Estado, com o fulcro de determinar 
os fins da ação do Estado, assinalando as diretrizes para 
as demais funções e buscando sempre a unidade da 
soberania estatal.

— Administração pública

Conceito
Administração Pública em sentido geral e objetivo, é 

a atividade que o Estado pratica sob regime público, para 
a realização dos interesses coletivos, por intermédio das 
pessoas jurídicas, órgãos e agentes públicos.

A Administração Pública pode ser definida em 
sentido amplo e estrito, além disso, é conceituada por 
Di Pietro (2009, p. 57), como “a atividade concreta e 

Como fundamento do Estado Democrático de 
Direito, nos parâmetros do art.1º, I, da CFB/88), a 
soberania é elemento essencial e fundamental à 
existência da República Federativa do Brasil.

A lei se tornou de forma essencial o principal 
instrumento de organização da sociedade. Isso, por 
que a exigência de justiça e de proteção aos direitos 
individuais, sempre se faz presente na vida do povo.  
Por conseguinte, por intermédio da Constituição escrita, 
desde a época da revolução democrática, foi colocada 
uma trava jurídica à soberania, proclamando, assim, os 
direitos invioláveis do cidadão.

O direito incorpora a teoria da soberania e tenta 
compatibilizá-la aos problemas de hoje, e remetem ao 
povo, aos cidadãos e à sua participação no exercício do 
poder, o direito sempre tende a preservar a vontade 
coletiva de seu povo, através de seu ordenamento, 
a soberania sempre existirá no campo jurídico, pois 
o termo designa igualmente o fenômeno político de 
decisão, de deliberação, sendo incorporada à soberania 
pela Constituição.

A Constituição Federal é documento jurídico 
hierarquicamente superior do nosso sistema, se 
ocupando com a organização do poder, a definição 
de direitos, dentre outros fatores. Nesse diapasão, a 
soberania ganha particular interesse junto ao Direito 
Constitucional. Nesse sentido, a soberania surge 
novamente em discussão, procurando resolver ou 
atribuir o poder originário e seus limites, entrando em 
voga o poder constituinte originário, o poder constituinte 
derivado, a soberania popular, do parlamento e do 
povo como um todo. Depreende-se que o fundo desta 
problemática está entranhado na discussão acerca da 
positivação do Direito em determinado Estado e seu 
respectivo exercício. 

Assim sendo, em síntese, já verificados o conceito 
de Estado e os seus elementos. Temos, portanto:

ESTADO = POVO + TERRITÓRIO + SOBERANIA

Obs. Os elementos (povo + território + soberania) 
do Estado não devem ser confundidos com suas funções 
estatais que normalmente são denominadas “Poderes 
do Estado” e, por sua vez, são divididas em: legislativa, 
executiva e judiciária

Em relação aos princípios do Estado Brasileiro, é fácil 
encontra-los no disposto no art. 1º, da CFB/88. Vejamos:

Art.  1º  A República Federativa do Brasil, formada pela 
união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, 
constitui-se em Estado democrático de direito e tem como 
fundamentos: 

I -  a soberania; 
II -  a cidadania; 
III -  a dignidade da pessoa humana; 
IV -  os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
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e) atendimento a idoso e à pessoa portadora de deficiência, 
na comunidade.

Art. 219. O Poder Público estabelecerá convênios, contratos 
e outras formas de cooperação com entidades beneficentes ou 
privadas sem fins lucrativos, para a execução de planos de assis-
tência a criança, adolescente, idoso, dependentes de substâncias 
químicas, portadores de deficiência e de patologia grave assim 
definida em lei.

Art. 220. As ações governamentais na área da assistência so-
cial serão financiadas com recursos do orçamento da seguridade 
social do Distrito Federal, da União e de outras fontes, na forma 
da lei.

Parágrafo único. A aplicação e a distribuição dos recursos 
para a assistência social serão realizadas com base nas demandas 
sociais e previstas no plano plurianual, nas diretrizes orçamentá-
rias e no orçamento anual.

(...) 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL DE 1988: ASSISTÊNCIA SOCIAL; PRINCÍPIOS 

FUNDAMENTAIS; DIREITOS E GARANTIAS 
FUNDAMENTAIS; DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS 

E COLETIVOS, DIREITOS SOCIAIS, DIREITOS DE 
NACIONALIDADE, DIREITOS POLÍTICOS, PARTIDOS 

POLÍTICOS

 
— Dos Princípios Fundamentais

Forma, Sistema e Fundamentos da República
– Papel dos Princípios e o Neoconstitucionalismo
Os princípios abandonam sua função meramente 

subsidiária na aplicação do Direito, quando serviam tão 
somente de meio de integração da ordem jurídica (na 
hipótese de eventual lacuna) e vetor interpretativo, e 
passam a ser dotados de elevada e reconhecida norma-
tividade.

– Princípio Federativo
Significa que a União, os Estados-membros, o Distri-

to Federal e os Municípios possuem autonomia, carac-
teriza por um determinado grau de liberdade referente 
à sua organização, à sua administração, à sua normatiza-
ção e ao seu Governo, porém limitada por certos princí-
pios consagrados pela Constituição Federal.

LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL:ASSISTÊNCIA 
SOCIAL

LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL

Sob a proteção de Deus, nós, Deputados Distritais, legítimos 
representantes do povo do Distrito Federal, investidos de Poder 
Constituinte, respeitando os preceitos da Constituição da Repú-
blica Federativa do Brasil, promulgamos a presente Lei Orgânica, 
que constitui a Lei Fundamental do Distrito Federal, com o obje-
tivo de organizar o exercício do poder, fortalecer as instituições 
democráticas e os direitos da pessoa humana.

(...) 

TÍTULO VI
DA ORDEM SOCIAL E DO MEIO AMBIENTE

(...) 

CAPÍTULO III
DA PROMOÇÃO E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 217. A assistência social é dever do Estado e será presta-
da a quem dela necessitar, independentemente de contribuição 
a seguridade social, assegurados os direitos sociais estabelecidos 
no art. 6° da Constituição Federal.

Parágrafo único. É dever do Poder Público proteger a família, 
maternidade, infância, adolescência, velhice, assim como inte-
grar socialmente os segmentos desfavorecidos.

Art. 218. Compete ao Poder Público, na forma da lei e por 
intermédio da Secretaria competente, coordenar, elaborar e exe-
cutar política de assistência social descentralizada e articulada 
com órgãos públicos e entidades sociais sem fins lucrativos, com 
vistas a assegurar especialmente:

I - apoio técnico e financeiro para programas de caráter só-
cio-educativos desenvolvidos por entidades beneficentes e de 
iniciativa de organizações comunitárias;

II - serviços assistenciais de proteção e defesa aos segmentos 
da população de baixa renda como:

a) alojamento e apoio técnico e social para mendigos, ges-
tantes, egressos de prisões ou de manicômios, portadores de 
deficiência, migrantes e pessoas vítimas de violência doméstica 
e prostituídas;

b) gratuidade de sepultamento e dos meios e procedimen-
tos a ele necessários;

c) apoio a entidades representativas da comunidade na cria-
ção de creches e pré-escolas comunitárias, conforme o disposto 
no art. 221;

d) atendimento a criança e adolescente;
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I - independência nacional;
II - prevalência dos direitos humanos;
III - autodeterminação dos povos;
IV - não - intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;
VII - solução pacífica dos conflitos;
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX - cooperação entre os povos para o progresso da huma-

nidade;
X - concessão de asilo político.
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará 

a integração econômica, política, social e cultural dos povos da 
América Latina, visando à formação de uma comunidade latino 
- americana de nações.

— Dos Direitos E Garantias Fundamentais

Os direitos individuais estão elencados no caput do 
Artigo 5º da CF. São eles:

Direito à Vida
O direito à vida deve ser observado por dois pris-

mas: o direito de permanecer vivo e o direito de uma 
vida digna.

O direito de permanecer vivo pode ser observado, 
por exemplo, na vedação à pena de morte (salvo em caso 
de guerra declarada).

Já o direito à uma vida digna, garante as necessida-
des vitais básicas, proibindo qualquer tratamento desu-
mano como a tortura, penas de caráter perpétuo, traba-
lhos forçados, cruéis, etc.

Direito à Liberdade
O direito à liberdade consiste na afirmação de que 

ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa, senão em virtude de lei. Tal dispositivo representa 
a consagração da autonomia privada.

Trata-se a liberdade, de direito amplo, já que com-
preende, dentre outros, as liberdades: de opinião, de 
pensamento, de locomoção, de consciência, de crença, 
de reunião, de associação e de expressão.

Direito à Igualdade
A igualdade, princípio fundamental proclamado 

pela Constituição Federal e base do princípio republica-
no e da democracia, deve ser encarada sob duas óticas, 
a igualdade material e a igualdade formal.

A igualdade formal é a identidade de direitos e deve-
res concedidos aos membros da coletividade por meio 
da norma.

– Princípio do Estado Democrático de Direito
O Estado de Direito é aquele que se submete ao im-

pério da lei. Por sua vez, o Estado democrático caracte-
riza-se pelo respeito ao princípio fundamental da sobe-
rania popular, vale dizer, funda-se na noção de Governo 
do povo, pelo povo e para o povo.

– Princípio da Soberania Popular
O parágrafo único do Artigo 1º da Constituição Fe-

deral revela a adoção da soberania popular como prin-
cípio fundamental ao prever que “Todo o poder emana 
do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos 
ou diretamente, nos termos desta Constituição”.

– Princípio da Separação dos Poderes
A visão moderna da separação dos Poderes não im-

pede que cada um deles exerça atipicamente (de forma 
secundária), além de sua função típica (preponderante), 
funções atribuídas a outro Poder.

Vejamos abaixo, os dispositivos constitucionais cor-
respondentes ao tema supracitado:

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada 
pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do 
Distrito Federal, constitui - se em Estado Democrático 
de Direito e tem como fundamentos:

I - a soberania;
II - a cidadania
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 

(Vide Lei nº 13.874, de 2019)
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que 

o exerce por meio de representantes eleitos ou direta-
mente, nos termos desta Constituição.

Art. 2º São Poderes da União, independentes e har-
mônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Objetivos Fundamentais da República
Os Objetivos Fundamentais da República estão elen-

cados no Artigo 3º da CF/88. Vejamos:

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Fe-
derativa do Brasil:

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento nacional;
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desi-

gualdades sociais e regionais;
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III - qualquer outra despesa corrente não vinculada dire-
tamente aos investimentos ou ações apoiados.(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

LEI 8.742/1993 E RESPECTIVAS ATUALIZAÇÕES

LEI Nº 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993

Dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras 
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

CAPÍTULO I
DAS DEFINIÇÕES E DOS OBJETIVOS

Art. 1º A assistência social, direito do cidadão e dever do Es-
tado, é Política de Seguridade Social não contributiva, que provê 
os mínimos sociais, realizada através de um conjunto integrado 
de ações de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o 
atendimento às necessidades básicas.

Art. 2º A assistência social tem por objetivos: (Redação dada 
pela Lei nº 12.435, de 2011)

I - a proteção social, que visa à garantia da vida, à redução 
de danos e à prevenção da incidência de riscos, especialmente: 
(Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

a) a proteção à família, à maternidade, à infância, à adoles-
cência e à velhice; (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

b) o amparo às crianças e aos adolescentes carentes; (Incluí-
do pela Lei nº 12.435, de 2011)

c) a promoção da integração ao mercado de trabalho; (Inclu-
ído pela Lei nº 12.435, de 2011)

d) a habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência 
e a promoção de sua integração à vida comunitária; e (Incluído 
pela Lei nº 12.435, de 2011)

e) a garantia de 1 (um) salário-mínimo de benefício mensal 
à pessoa com deficiência e ao idoso que comprovem não possuir 
meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por 
sua família; (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

II - a vigilância socioassistencial, que visa a analisar territo-
rialmente a capacidade protetiva das famílias e nela a ocorrência 
de vulnerabilidades, de ameaças, de vitimizações e danos; (Reda-
ção dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

III - a defesa de direitos, que visa a garantir o pleno acesso 
aos direitos no conjunto das provisões socioassistenciais. (Reda-
ção dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Assistência Social
Quanto à Assistência Social, destacam-se dois as-

pectos importantes:
– A assistência social será prestada a quem dela ne-

cessitar, independentemente de contribuição à seguri-
dade social;

– Benefício de Prestação Continuada (BPC): consiste 
em um benefício, no valor de um salário mínimo, pago 
mensalmente às pessoas com deficiência e aos idosos 
com mais de 65 anos.

SEÇÃO IV
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela ne-
cessitar, independentemente de contribuição à seguridade so-
cial, e tem por objetivos:

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adoles-
cência e à velhice;

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;
III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;
IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de 

deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária;
V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à 

pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não 
possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê - la pro-
vida por sua família, conforme dispuser a lei.

VI - a redução da vulnerabilidade socioeconômica de famílias 
em situação de pobreza ou de extrema pobreza.(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 114, de 2021)

Art. 204. As ações governamentais na área da assistência so-
cial serão realizadas com recursos do orçamento da seguridade 
social, previstos no art. 195, além de outras fontes, e organizadas 
com base nas seguintes diretrizes:

I - descentralização político - administrativa, cabendo a coor-
denação e as normas gerais à esfera federal e a coordenação e a 
execução dos respectivos programas às esferas estadual e muni-
cipal, bem como a entidades beneficentes e de assistência social;

II - participação da população, por meio de organizações 
representativas, na formulação das políticas e no controle das 
ações em todos os níveis.
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SEÇÃO II
DAS DIRETRIZES

Art. 5º A organização da assistência social tem como base as 
seguintes diretrizes:

I - descentralização político-administrativa para os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios, e comando único das ações em 
cada esfera de governo;

II - participação da população, por meio de organizações 
representativas, na formulação das políticas e no controle das 
ações em todos os níveis;

III - primazia da responsabilidade do Estado na condução da 
política de assistência social em cada esfera de governo.

CAPÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO E DA GESTÃO

Art. 6º A gestão das ações na área de assistência social fica 
organizada sob a forma de sistema descentralizado e participa-
tivo, denominado Sistema Único de Assistência Social (Suas), 
com os seguintes objetivos: (Redação dada pela Lei nº 12.435, 
de 2011)

I - consolidar a gestão compartilhada, o cofinanciamento e 
a cooperação técnica entre os entes federativos que, de modo 
articulado, operam a proteção social não contributiva; (Incluído 
pela Lei nº 12.435, de 2011)

II - integrar a rede pública e privada de serviços, programas, 
projetos e benefícios de assistência social, na forma do art. 6º-C; 
(Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

III - estabelecer as responsabilidades dos entes federativos 
na organização, regulação, manutenção e expansão das ações de 
assistência social;

IV - definir os níveis de gestão, respeitadas as diversidades 
regionais e municipais; (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

V - implementar a gestão do trabalho e a educação perma-
nente na assistência social; (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

VI - estabelecer a gestão integrada de serviços e benefícios; 
e (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

VII - afiançar a vigilância socioassistencial e a garantia de di-
reitos. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 1º As ações ofertadas no âmbito do Suas têm por objetivo 
a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e 
à velhice e, como base de organização, o território. (Incluído pela 
Lei nº 12.435, de 2011)

§ 2º O Suas é integrado pelos entes federativos, pelos res-
pectivos conselhos de assistência social e pelas entidades e or-
ganizações de assistência social abrangidas por esta Lei. (Incluído 
pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 3º A instância coordenadora da Política Nacional de Assis-
tência Social é o Ministério do Desenvolvimento Social e Comba-
te à Fome. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 4º Cabe à instância coordenadora da Política Nacional de 
Assistência Social normatizar e padronizar o emprego e a divul-
gação da identidade visual do Suas. (Incluído pela Lei nº 13.714, 
de 2018)

§ 5º A identidade visual do Suas deverá prevalecer na iden-
tificação de unidades públicas estatais, entidades e organizações 
de assistência social, serviços, programas, projetos e benefícios 
vinculados ao Suas. (Incluído pela Lei nº 13.714, de 2018)

Parágrafo único. Para o enfrentamento da pobreza, a assis-
tência social realiza-se de forma integrada às políticas setoriais, 
garantindo mínimos sociais e provimento de condições para 
atender contingências sociais e promovendo a universalização 
dos direitos sociais. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

Art. 3º Consideram-se entidades e organizações de assistên-
cia social aquelas sem fins lucrativos que, isolada ou cumulati-
vamente, prestam atendimento e assessoramento aos beneficiá-
rios abrangidos por esta Lei, bem como as que atuam na defesa e 
garantia de direitos. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 1º São de atendimento aquelas entidades que, de forma 
continuada, permanente e planejada, prestam serviços, execu-
tam programas ou projetos e concedem benefícios de prestação 
social básica ou especial, dirigidos às famílias e indivíduos em si-
tuações de vulnerabilidade ou risco social e pessoal, nos termos 
desta Lei, e respeitadas as deliberações do Conselho Nacional de 
Assistência Social (CNAS), de que tratam os incisos I e II do art. 
18. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 2º São de assessoramento aquelas que, de forma conti-
nuada, permanente e planejada, prestam serviços e executam 
programas ou projetos voltados prioritariamente para o fortale-
cimento dos movimentos sociais e das organizações de usuários, 
formação e capacitação de lideranças, dirigidos ao público da po-
lítica de assistência social, nos termos desta Lei, e respeitadas as 
deliberações do CNAS, de que tratam os incisos I e II do art. 18. 
(Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 3º São de defesa e garantia de direitos aquelas que, de 
forma continuada, permanente e planejada, prestam serviços e 
executam programas e projetos voltados prioritariamente para a 
defesa e efetivação dos direitos socioassistenciais, construção de 
novos direitos, promoção da cidadania, enfrentamento das desi-
gualdades sociais, articulação com órgãos públicos de defesa de 
direitos, dirigidos ao público da política de assistência social, nos 
termos desta Lei, e respeitadas as deliberações do CNAS, de que 
tratam os incisos I e II do art. 18. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 
2011)

CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS E DAS DIRETRIZES

SEÇÃO I
DOS PRINCÍPIOS

Art. 4º A assistência social rege-se pelos seguintes princípios:
I - supremacia do atendimento às necessidades sociais sobre 

as exigências de rentabilidade econômica;
II - universalização dos direitos sociais, a fim de tornar o des-

tinatário da ação assistencial alcançável pelas demais políticas 
públicas;

III - respeito à dignidade do cidadão, à sua autonomia e ao 
seu direito a benefícios e serviços de qualidade, bem como à con-
vivência familiar e comunitária, vedando-se qualquer comprova-
ção vexatória de necessidade;

IV - igualdade de direitos no acesso ao atendimento, sem 
discriminação de qualquer natureza, garantindo-se equivalência 
às populações urbanas e rurais;

V - divulgação ampla dos benefícios, serviços, programas e 
projetos assistenciais, bem como dos recursos oferecidos pelo 
Poder Público e dos critérios para sua concessão.
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